
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SALDO ORÇAMENTÁRIO 
 

Município de Sítio d’Abadia — Estado de Goiás 
Processo Administrativo nº: 959/2026 

A Contabilidade Geral do Município de Sítio d’Abadia — GO, no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à compatibilidade da 
despesa com o planejamento orçamentário vigente, 

DECLARA, 

para os devidos fins, que há previsão orçamentária e saldo suficiente consignado na Lei 
Orçamentária Anual — LOA do exercício vigente, destinado a suportar as despesas decorrentes da 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente — CBUQ, material destinado à execução de serviços de manutenção, recuperação e 
conservação da malha viária urbana e rural do Município de Sítio d’Abadia — GO. 

Informamos ainda que as despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Transportes, Agricultura, Obras, 
Infraestrutura e Urbanismo, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, caso 
necessário, observadas as disposições legais aplicáveis. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Sítio D’ Abadia-GO, 19 de Junho de 2026. 

 

 

GRIMALDO JOSÉ DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://sitiodabadia.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 510c6a
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